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LEI MUNICIPAL N° 1.59812017. 

"ALTERA A EMENTA DA LEI 1.588 DE 03 DE 
DEZEMBRO DE 2016". 

A Câmara Municipal de Ribeirão Vermelho, Estado de Minas Gerais, 
aprova e Eu, Ana Rosa Mendonça Lasmar, Prefeita Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1 1  A ementa da Lei 1.588 de 3 de dezembro de 2016 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 'DENOMINA DE AVENIDA PREFEITO DR. 
NILTON LASMAR', LOGRADOURO PÚBLICO QUE MENCIONA. 

A:ï. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Ribeirão Vermelho/MG, aos 13 de julho de 2017. 

(ÇQ 	r.Àrrnx\- 
Ana 	Qíe'dontasmar. 

\.efeita Municipal. 

Altieres Adi n Moreira 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Meio Ambiente 


